
MUNICÍPIO DE IPORA'm A'

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS 059/2024

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas,

especial pelo que determina a Lei Municipal 1861/2023, de 18/12/2023, publicada no Órgão Oficial do Município

"Diário Oficial dos Municípios do Paraná", em data de 19/12/2023, edição de ns 2922, resolve:

Art. 12 - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional

Suplementar, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em

conformidade com o que segue discriminado:

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

103010015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1192 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

e em

10.000,00R$

.R$ 10.000,00

10.000,00TOTAL

Art. 22 - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo is

deste Decreto, decorrerá(ão), por Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme

demonstrado abaixo;

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

103010015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1199 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
SOMA

R$ 10.000,00

R$ 10.000,00

R$ 10.000,00TOTAL

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte

e quatro.
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0 disposto no Art. 34, § 4“ da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

cédula de identidade RG ti° 1.110.871-72 e devidamente inscrito no
CPF/MF sob 0 n® 055.099.609-57, com endereço comercial na Rua

Aricanduva 3873 Zona III, Cep 87.502-200 Umuarama-Pr. Celebram

presente Termo Aditivo ao CONTRATO n°.169/2023, do Pregão
Presencial n° 039/2023, Processo 097/2023, mediante as cláusulas que

seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica aditivado no percentual de 25% do Contrato, no valor de R$
58.241,87 (cinquenta e oito mil, duzentos e quarenta e um reais e
oitenta e sete centavos), base no que dispõe Art 57°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas

no Contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados,
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a

integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes
na presença das testemunhas abaixo.

0
RESOLVE:

I - Conceder, no dia 03 de maio de 2024, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARCIA ANDREIA BOTURA. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.619.975-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 035.952.069-32, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de ENFERMEIRA,
nomeada através da Portaria n°. 116/2012 de 27 de fevereiro de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de maio de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã / PR, 07 de maio 2024.
Iporã-(PR), 07 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Iporã
Contratante
SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal.

C.H. Distribudora de Produtos de Higiene e Limpeza-LTDA
ISMAR GUIMARÃES FILHO

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:831ACFD2

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 796/2024Testemunhas:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDINEIA MACEDO
PEREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nome:

Rgn°:

Nome:

Rg n°: SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Ideníificador:7DF7l817 0 disposto no Art. 34, § 4^da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de maio de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

EDINEIA MACEDO PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.564.065-8 - SSP/PR,  e inscrita no

CPF/MF sob n° 043.292.359-43, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRO II. nomeada através da

Portaria n°. 200/2015 de 16 de março de 2015, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

ATA; n° 17/2024.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: DELAIS & SILVA LTDA

Objeto: Fornecimento de Pão Francês

Valor Total: R$: 116.250,00 (CENTO E DEZESSEIS MIL
DUZENTOS E CINQUETA REAIS)

Vigência: 07/05/2024 Á 07/05/2025
Fundamentação: Processo Administrativo n° 019/2024 e PREGÃO
n° 007/2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de maio de
2024.

Iporâ-Pr. 07de Mmo de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal. Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:62D729C0
Iporâ-(PR), 07 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 795/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:A4048998

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARCIA ANDREIA
BOTURA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 059/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

160\v\v\v.diariomunicipal.com.br/amD



Paraná, 08 de Maio de 2024 ● Diário Oficial dos Municípios do Paraná ● ANO X11I|N°3018

Publicado por:
Michell Adalberto Szczpanik

Código ldentificador:lB586756

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS

CASA DOS CONSELHOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalroente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1861/2023, de 18/12/2023, publicada no
Órgão Oficial do Municipio “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2023, edição de n° 2922, resolve:

Ari. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
10.000,00 (Dez mil reais), destinado a tender despesa(s) da(s)

seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA
SAÚDE

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
1192 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
SOMA RS lO.OOQ.OO

,R$ 10.000,00

TOTAL RS 10.000.00

Art. 2“ ● 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)

pelo que determina o Artigo 1® deste Decreto, decorrerá(âo), por
Cancelamento de dotaç3o parcial da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA
SAÚDE

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
1199 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
SOMA RS 10.000.00

,R$ 10.000,00

TOTAL R$ 10.000.00

Art. 3“ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de
maio do ano de dois mil c vinte e quatro.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

EDITAL N° 002.20/2024- 16® CONVOCAÇÃO

Irati, 07 de maio de 2024

A Prefeitura Municipal de Irati, no uso de atribuições legais, em
conformidade com o disposto no inciso II do artigo 37 da Constituição
Federal, considerando as leis municipais n° 1243,4614 e 4137, sobre
a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender à
necessidade temporária de excepcional interesse público, o disposto
do Decreto Municipal n° 306^023 que autoriza a realização do
Processo Seletivo Simplicado, publicada em diário oficial do Jornal
Hoje Centro Sul, de 16 de junho de 2023, pág 08, edição n° 1504 e
Decreto Municipal n® 307/2023 que institui a Comissão do Processo
Seletivo Simplificado (Presidente: Denis Cezar Musial; Membros:
Marilene de Freitas Pereira e Delma Braz Serenato) publicado no

Jornal Hoje Centro Sul, de 16 de junho de 2023, n° 1504, pág 08,
TORNA PÚBLICO a décima sexta convocação dos candidatos
aprovados e classificados do Processo Seletivo Simplificado -
PSS/SMAS visando a contratação temnorâría de profissionais de
nível médio e superior, na Secretaria Municinal de Assistência
Social, em Regime Esnecial de Contratação, de acordo com as
normas instituídas no Edial n° 002/2023. nara que se anresentejn
na Secretaria Municinal de Assistência Social, situado na Rua
Doutor Correia, n® 471. Centro, no dia 14 de maio com início_as
09;00 e término às 11:00 apresentando os se£uintes documentos,
conforme disposto no item 10. do edital e relacionados abaixo.

ASSISTENTE SOCIAL

OgstificatioTOTAL**CANDIDATO
24*lOOJULIA PASCUINI GOMES2
25*»0CIRLENE KONCERUK KONOPKA25

PSICÓLOGO

CbtsificaçáoTOTAL**CANDIDATON*
17*LUCAS GALVÂO DA SILVA 7015
18*50VANESSA DE LARA10

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntiflcador:AD85699D

ENTREVISTADOR SOCIAL
CUssifiotaoTOTAL**CANDIDATON*
14*115KELLEN RENATA CARDOSO24
15*115VANUSA GONÇALVES OLIVEIRA67
16*115ALINE CHAIANE BUENO DOS SANTOS13

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI VISITADOR SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE IRATI

AVISO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

A Câmara Municipal de Irati PR, toma público que realizará Dispensa
Presencial de licitação, com critério de julgamento menor preço,
hipótese do art. 75, II, da Lei n.° 14.133/21. O objeto é a Aquisição de
Gêneros Alimentícios conforme especificações, quantitativos e

condições estabelecidas,
edital

https://irati.eloweb.net/portaltransparencia/2/licitacoes. O valor é
estimado conforme pesquisa prévia: R$ 28.631,95 (vinte e oito mil
seiscentos e trinta e um reais e noventa e cinco centavos).

A participação é gratuita e mediante o envio de uma Propjosta
Comercial de Preço e Documentos de Habilitação através do seguinte
e-mail: compras-licitacao@irati.pr.leg.br. entre os dias 8 de maio de
2024 até às 14 horas do dia 13 de maio de 2024. Outras informações:

Câmara Municipal de Irati PR, rua Dr. Correia, 139, centro, fone (42)
3423-2344.

na

acessadopode em:O ser

ci«Miric«taoTOTAL**CANDIDATON*
8*130JULIANA EMANUELE SLOTA73

Conforme disposto no item 10.3 para o exercício da Função Pública
obrigatoriamente o candidato convocado deverá entregar os seguintes
documentos:

a. Cópia do número da inscrição com uma foto 3x 4;
b. Carteira de Identidade - RG (cópia);
c. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal ● CPF (cópia);

d. PIS ou PASEP - se não possuir, retirar extrato do PIS na Caixa
Econômica Federal e do PASEP no Banco do Brasil ou apresentar o

cartão cidadão (cópia);
e. Carteira de Trabalho física, contendo número, série e dados

pessoais (cópia) ou se digital, contendo os dados pessoais (cópia).
Caso 0 candidato não tenha a Carteira de Trabalho deverá

providenciar até a data da entrega dos documentos comprobatórios;
f. Título de Eleitor (cópia);

Certidão de quitação eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional
Eleitoral, no endereço eletrônico www.tse.jus.br (original);
h. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação se
candidato do sexo masculino (cópia);

g-

161www.diariomunicinal.com.br/amr)


